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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 036 DE 05 DE MARÇO DE 2026
Autor: Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB.
Indico realizar a adoção de 60 % da carga horária de hora atividade dos professores municipais de forma não presencial, e o restante de forma presencial.
O vereador signatário, Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor José Adão Batista de Souza, Secretário Municipal de Educação, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a adoção de 60 % da carga horária de hora atividade dos professores municipais de forma não presencial, e o restante de forma presencial.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal a regulamentação da hora-atividade dos professores da rede municipal de ensino, estabelecendo que 60% (sessenta por cento) da carga horária destinada às atividades extraclasse seja cumprida de forma não presencial e os 40% (quarenta por cento) restantes de forma presencial na unidade escolar.

A Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que institui o piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica, assegura que, no mínimo, um terço da jornada de trabalho seja destinado às atividades extraclasse, compreendendo planejamento pedagógico, elaboração e correção de avaliações, formação continuada, reuniões pedagógicas e demais atividades inerentes ao exercício da docência.

Recentemente, a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso (SEDUC/MT) publicou a Portaria nº 688/2025/GS/SEDUC/MT, regulamentando a organização e o cumprimento da hora-atividade na rede estadual de ensino, disciplinando critérios objetivos para execução das atividades pedagógicas extraclasse, inclusive admitindo sua realização parcial de forma não presencial, mediante parâmetros de controle, acompanhamento e planejamento institucional.

A iniciativa estadual reconhece que parcela significativa das atividades pedagógicas — como planejamento de aulas, estudos, produção de material didático e correção de avaliações — pode ser desempenhada fora do ambiente escolar, sem prejuízo da eficiência administrativa, desde que mantidos mecanismos de organização e supervisão.

Nesse contexto, a adoção, no âmbito municipal, do percentual de 60% (sessenta por cento) da hora-atividade em regime não presencial mostra-se medida compatível com a natureza das atividades desenvolvidas e com as boas práticas administrativas já implementadas na rede estadual, promovendo maior flexibilidade, produtividade e valorização profissional.

Por sua vez, a manutenção de 40% (quarenta por cento) da carga horária de forma presencial assegura a participação obrigatória dos docentes em reuniões pedagógicas, formações continuadas, planejamento coletivo, atendimento institucional e demais atividades que demandam integração com a equipe escolar, garantindo alinhamento pedagógico e acompanhamento pela gestão.

A regulamentação municipal da matéria promove segurança jurídica, padronização administrativa e valorização dos profissionais da educação, em consonância com o art. 206 da Constituição Federal, que consagra a valorização do magistério como princípio do ensino, bem como com os princípios da eficiência e da legalidade previstos no art. 37 da Constituição Federal.

Além disso, a organização adequada da hora-atividade reflete diretamente na qualidade do ensino ofertado aos estudantes da rede municipal, pois assegura tempo estruturado para planejamento e aperfeiçoamento das práticas pedagógicas.

Diante do exposto, considerando a necessidade de atualização normativa e de alinhamento às boas práticas adotadas pela rede estadual de ensino, submete-se a presente indicação à apreciação dos nobres pares, solicitando o apoio necessário à sua aprovação.

 Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 05 dias do mês de março de 2026.
______________________________

Gustavo Benedito Medeiros Alves
Vereador PSB
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